
 

 

 

 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA  

 

 

 

 

 

 

AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Sociedade Anônima com Registro de Companhia Aberta em Recuperação Judicial perante a CVM 

Categoria “A” 

CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 

R T-37, esquina com A T-12, Sala 2301 a 2311, Andar 23, Cond. Com. Connect Park B, Anexo B, Setor Bueno, CEP 74.230-025 

Goiânia – GO 

 

no valor total de 

R$ 213.264.374,00  

(duzentos e treze milhões duzentos e sessenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais) 

 

Código ISIN das Debêntures: BRAGXYDBS071 

REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 15 DE JANEIRO DE 2026 SOB O N° CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/015 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR/OFERTANTE 

 

A AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima com registro de capital aberto, na 

categoria “A”, em recuperação judicial, perante a CVM sob o Código CVM nº 25658, em fase operacional, com sede na Cidade 

de Goiânia, Estado de Goiás, na R T-37, esquina com A T-12, Sala 2301 a 2311, Andar 23, Cond. Com. Connect Park B, Anexo 

B, Setor Bueno, CEP 74.230-025, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob 

o nº 21.240.146/0001-84 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 90.400.888/0001-42 (“Santander” ou “Coordenador Líder”) vêm a público, por meio deste Anúncio de Encerramento 



(conforme abaixo definido), nos termos do artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), COMUNICAR, a partir da presente data, o encerramento da 

distribuição pública de 213.264.374 (duzentas e treze milhões, duzentas e sessenta e quatro mil, trezentas e setenta e quatro) 

debêntures, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, conforme o rito de registro automático de 

distribuição, sob o regime de melhores esforços de colocação, da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“Emissão”, “Oferta”, 

respectivamente), com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual 

seja, 22 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”), o montante total de R$ 213.264.374,00 (duzentos e treze milhões, 

duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais) (“Debêntures” e “Anúncio de Encerramento”, 

respectivamente), conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 04ª (Quarta) Emissão de Debêntures, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Distribuição Pública, Conforme o Rito de Registro 

Automático de Distribuição, da Agrogalaxy Participações S.A. Em Recuperação Judicial” (“Escritura de Emissão”), celebrado 

em 23 de dezembro de 2025, entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 

Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário, 

representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”). 

 

As Debêntures foram integralizadas pelos Credores Colaboradores Fornecedores (conforme definidos na Escritura de 

Emissão) que aderiram à condição específica de pagamento, de forma pro rata, com os respectivos créditos, a Emissão teve  

por finalidade entregar novos instrumentos de dívida aos Credores Colaboradores Fornecedores, conforme os termos e 

condições da Cláusula 4.5.2.3.2 do Plano de Recuperação Judicial da Emissora, apresentado sob consolidação substancial nos 

autos da recuperação judicial de nº 588780378.2024.8.09.0051, em curso perante o Juízo da 19ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia-GO (“Plano de Recuperação Judicial”). 

 

2. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PERANTE A CVM 

 

A Oferta é objeto de registro na CVM, por meio do rito de registro automático de oferta pública de distribuição, nos termos 

do artigo 26, inciso XIV da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública (i) de debêntures não conversíveis em ações; 

e (ii) destinada exclusivamente a credores da Emissora, nos termos Plano de Recuperação Judicial. 

 

3. ESCRITURADOR 

 

A instituição contratada para prestação de serviços de escrituração das Debêntures é o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., 

instituição financeira constituída sob a forma de sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64. 

 

4. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Abaixo, o quadro resumo da distribuição, objeto da Oferta: 



 

TIPO DE INVESTIDOR 

QUANTIDADE DE 

DEBÊNTURES SUBSCRITAS 

NÚMERO DE 

SUBSCRITORES 

1. Pessoas naturais - - 

2. Clubes de investimento - - 

3. Fundos de investimento 213.264.374 1 

4. Entidades de previdência privada - - 

5. Companhias seguradoras - - 

6. Investidores estrangeiros  - - 

7. Instituições intermediárias participantes do consórcio de 

distribuição 

- - 

8. Instituições financeiras ligadas à Emissora e aos participantes 

do consórcio 

- - 

9. Demais instituições financeiras - - 

10. Demais pessoas jurídicas ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio 

- - 

11. Demais pessoas jurídicas - - 

12. Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais 

pessoas ligadas à Emissora e aos participantes do consórcio 

- - 

TOTAL 213.264.374 1 

 

 

5. INFORMAÇÕES DA OFERTA 

 

Informações adicionais sobre as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas com o Coordenador Líder e/ou com a CVM. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento, que não estejam aqui definidos, terão 

os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

A OFERTA NÃO CONTA COM PROSPECTO E LÂMINA, CONFORME DISPENSA CONSTANTE DOS TERMOS DO ARTIGO 9º, 

INCISO III E DO ARTIGO 23, PARÁGRAFO 1º, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160, UMA VEZ QUE A OFERTA É DIRECIONADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA DETERMINADOS CREDORES DA COMPANHIA, NO ÂMBITO DA OFERTA DEBÊNTURES; PORTANTO, 

COM A DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO, LÂMINA, CONFORME PERMITIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO 

III, E 23, PARÁGRAFO 1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A 

INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA 

EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA CREDORES DA EMISSORA NO AMBITO NA 

RECUPERÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO XIV, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, 

SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES 



ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO VI, ALÍNEA “A”, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA 

OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO MERCADO.  

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS.  

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, O SUMÁRIO DE DÍVIDA E O FORMULÁRIO DE 

REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE 

RISCO"FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA 

 

 

A data deste Anúncio de Encerramento é 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 

 

 

 

 

 


